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RESOLUÇÃO N.º 13/2026 
 

 
Aprova Planos de Trabalho para 

Equipagem de CRAS e CREAS por 
meio de transferência de Recursos 
Fundo a Fundo 

 
 
 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Iúna – COMASI, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal n.º 2112/2007, de 21 de novembro de 2007  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º.  Aprovar Planos de Trabalho para Equipagem de CRAS e CREAS por meio de 

transferência de Recursos Fundo a Fundo, sendo: 

 

I – Plano de Trabalho CRAS com valor total de R$ 151.812,91 (cento e cinquenta e um 

mil, oitocentos e doze reais e noventa e um centavos) com contrapartida municipal no 

valor de R$ 1.812,91 (mil oitocentos e doze reais e noventa e um centavos); 

 

II – Plano de Trabalho do CREAS com valor total de R$ 150.997,95 (cento e cinquenta 

mil, novecentos e noventa e sete reais e noventa centavos e cinco centavos) com 

contrapartida municipal no valor de R$ 997,95 (novecentos e noventa e sete reais e 

noventa e cinco centavos); 

 

Art. 2º. Informar que os valores orçados têm como base Ata de Registro de Preços 

que a Prefeitura Municipal de Iúna tem intenção em aderir para compre de mobiliário 

com intuito de melhoria das condições de trabalho dos servidores públicos e 

atendimento ao público do CRAS e CREAS;  
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Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Iúna/ES, 06 de maio de 2026  

 
 
 

 

 

ANA CLÁUDIA GOULART DE MATOS  

PRESIDENTE DO COMASI 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ANA CLAUDIA GOULART DE MATOS
DIRETOR - DIRETORIA DE CAPTACAO DE RECURSOS, PROGRAMAS, PROJETOS E PRESTACAO DE CONTAS

DCRP - SEMADS - PMIUNA
assinado em 06/05/2026 14:24:28 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 06/05/2026 14:24:28 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
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Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
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